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LEI Nd 368/94

O Prefeito Municipal de Pereiras, usando
das suas atribuições que lhe sâo conferidas por Lei;

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou
e ele sanciona e promulga a seguinte Leis

ARTIBD lo- Fica o Departamento de Recuf—
sos Humanos autorizado a remanejar os salários dos Servido—/
res Municipais, CLT e Inativos em (cinco por cento).

ARTIBO 2d- Eeta Lei tem seus efeitos re
troativos a partir de 01 de Agosto de 1,994.

ARTIGO 3d— Esta Lei entrarè em vigor na
data de sua publ i caç^o, revogadas as õisposiç&es em contrário

Prefeitura Municipal de Pereiras, 02 de Setembro de 1.994,

flaviu FAüCHOAL
F'r"e/eito Municipal

Regastrado e publicado com
lugar de costume nesta F'refeitura Municipal , na dat.

supra
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